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24/04/2017

Reconhece o Município de Forquilha como a Capital Cearense do
Cinema Popular.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica reconhecido o Município de Forquilha como a Capital Cearense do Cinema Popular.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em ___de
abril de 2017.

 

JUSTIFICATIVA

Forquilha, município da região norte do Estado do Ceará é conhecida como “cidade do cinema popular”.
Alcançou notoriedade em nível regional, nacional e até internacional na produção de filmes populares.
Produções cinematográficas cujos atores, atrizes, diretores e todos os equipamentos e materiais aplicados
são do próprio município.

Localizado a 212 km da capital, Forquilha possui atualmente 23 mil habitantes. A maior parte da
população vive na sede, às margens da rodovia BR-222. É neste cenário em que acontece uma
manifestação cultural sem precedentes na região: a produção de filmes populares em longa-metragem de
ficção, capitaneada por Josafá Ferreira Duarte.

Com destacado talento para as artes audiovisuais, o cineasta Josafá Ferreira iniciou as produções de
filmes feitos no Salgado dos Mendes, zona rural do município. Com essas produções, Forquilha passou a
ser conhecida por essa arte, atraindo curiosos e até profissionais da área, que passaram a apoiar a ideia.
Com isso, outros produtores na região também começaram a mostrar seus talentos e produzir também
seus filmes.
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A produção cinematográfica amadora e autodidata de Josafá, em Salgado dos Mendes, se apropria da
narrativa cinematográfica para construir discursos de resistência política e permitir reflexões sobre temas
de interesse local. Ao investigar como são estabelecidas as sociabilidades advindas destas práticas – tanto
com relação àqueles que participam das gravações, como com a comunidade que assiste aos filmes –
anseia-se desvendar as formas de representação e de compartilhamento de significados desta produção
dentro da comunidade a partir da linguagem do vídeo. Deseja-se perceber como se dá a relação entre
aspectos da cultura popular (nativa) e o espectro da globalização contemporânea (externa à comunidade).

Por conta da força que as iniciativas cinematográficas vem assumindo, o município sedia todos os anos,
desde 2014, o Festival de Cinema de Forquilha.

O Festival, realizado com o apoio da municipalidade, visa incentivar a cultura, prestigiar os artistas locais
e potencializar a identidade local com Cinema Popular. Para se ter ideia da relevância da atividade, a
cidade de Forquilha já conta com mais de 40 filmes produzidos por artistas locais.

Além disso, o evento, também promove visibilidade às produções amadoras e independentes, gerando a
troca de experiências entre artistas, produtores, diretores, distribuidores, público e entidades culturais, de
Forquilha, do Ceará e do Brasil.

Por isso, nada mais justo que reconhecer este município, seu povo e sua cultura como Capital do Cinema
Popular do Ceará.

DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
26/04/2017

LIDO NA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE ABRIL DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
02/05/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.90/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:MOISES BRAZ

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
03/05/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/05/2017

A Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Liana Mascarenhas Sãnford, proceder análise
e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
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PROJETO DE LEI Nº 90/2017

AUTORIA: DEPUTADO MOISÉS BRAZ 

MATÉRIA: RECONHECE O MUNICÍPIO DE FORQUILHA COMO A
CAPITAL CEARENSE DO CINEMA POPULAR

 

PARECER

 

 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 90/2017

 , que Deputado MOISÉS BRAZ “RECONHECE O MUNICÍPIO DE FORQUILHA COMO A
CAPITAL CEARENSE DO CINEMA POPULAR.”

 

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

 Art. 1º - Fica reconhecido o Município de Forquilha como a Capital Cearense do Cinema Popular.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca que:  “Forquilha, município da região norte do
Estado do Ceará é conhecida como “cidade do cinema popular”. Alcançou notoriedade em nível regional,
nacional e até internacional na produção de filmes populares. Produções cinematográficas cujos atores,
atrizes, diretores e todos os equipamentos e materiais aplicados são do próprio município.
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Localizado a 212 km da capital, Forquilha possui atualmente 23 mil habitantes. A maior parte da
população vive na sede, às margens da rodovia BR-222. É neste cenário em que acontece uma
manifestação cultural sem precedentes na região: a produção de filmes populares em longa-metragem de
ficção, capitaneada por Josafá Ferreira Duarte.

Com destacado talento para as artes audiovisuais, o cineasta Josafá Ferreira iniciou as produções de
filmes feitos no Salgado dos Mendes, zona rural do município. Com essas produções, Forquilha passou a
ser conhecida por essa arte, atraindo curiosos e até profissionais da área, que passaram a apoiar a ideia.
Com isso, outros produtores na região também começaram a mostrar seus talentos e produzir também
seus filmes.

A produção cinematográfica amadora e autodidata de Josafá, em Salgado dos Mendes, se apropria da
narrativa cinematográfica para construir discursos de resistência política e permitir reflexões sobre temas
de interesse local. Ao investigar como são estabelecidas as sociabilidades advindas destas práticas – tanto
com relação àqueles que participam das gravações, como com a comunidade que assiste aos filmes –
anseia-se desvendar as formas de representação e de compartilhamento de significados desta produção
dentro da comunidade a partir da linguagem do vídeo. Deseja-se perceber como se dá a relação entre
aspectos da cultura popular (nativa) e o espectro da globalização contemporânea (externa à comunidade).

Por conta da força que as iniciativas cinematográficas vem assumindo, o município sedia todos os anos,
desde 2014, o Festival de Cinema de Forquilha.

O Festival, realizado com o apoio da municipalidade, visa incentivar a cultura, prestigiar os artistas locais
e potencializar a identidade local com Cinema Popular. Para se ter ideia da relevância da atividade, a
cidade de Forquilha já conta com mais de 40 filmes produzidos por artistas locais.

Além disso, o evento, também promove visibilidade às produções amadoras e independentes, gerando a
troca de experiências entre artistas, produtores, diretores, distribuidores, público e entidades culturais, de
Forquilha, do Ceará e do Brasil.

Por isso, nada mais justo que reconhecer este município, seu povo e sua cultura como Capital do Cinema
Popular do Ceará.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:
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(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS  

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
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(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que  “Reconhece o Município de Forquilha como a Capital Cearense do Cinema Popular.”

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO
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         Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei,PARECER FAVORÁVEL
pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 90/2017 - ENCAMINHAMENTO A COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  10/05/2017 09:21:29  Data da assinatura:  10/05/2017 09:21:44

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
10/05/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 90/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO POROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/05/2017 09:40:02  Data da assinatura:  11/05/2017 09:40:22

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
11/05/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 90/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/05/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

14 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   AO PROJETO DE LEI Nº 90/17 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/05/2017 11:37:24  Data da assinatura:  19/05/2017 11:56:59

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
19/05/2017

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 90/17

AUTORIA: DEPUTADO MOISÉS BRAZ 

EMENTA: "RECONHECE O MUNICÍPIO DE FORQUILHA COMO A CAPITAL CEARENSE DO
CINEMA POPULAR".

PARECER: Compartilhando do entendimento da Procuradoria, que o Projeto de Lei ora apreciado se
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96) apresento parecer  a sua regular tramitação.FAVORÁVEL

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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